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LEI N° 3.089, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

“Dá a denominação de Roldão Anunciação Fernandes do 

Carmo ao logradouro público que especifica, localizado 

na comunidade de Melo Franco, Município de 

Brumadinho.” 

 

O Povo do Município de Brumadinho, por seus representantes aprovou e eu, 

Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1° O logradouro identificado como Rua Um, situado na comunidade de Melo 

Franco, no Município de Brumadinho/ MG, passa a receber a denominação de Rua 

Roldão Anunciação Fernandes do Carmo. 

 

Parágrafo único. A rua ora denominada como Roldão Anunciação Fernandes do 

Carmo tem início nas coordenadas: 20°12'28.5"S,44°06'56.8"W e término: 20°12'31.7"S, 

44°07'07.1"W. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Brumadinho, 17 de dezembro de 2025. 

 

 

Gabriel Augusto Parreiras 

Prefeito Municipal 


